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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000001-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sul de Minas 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinhos de inverno elaborados a partir de uvas Vitis vinifera L. 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada da Indicação 
Geográfica (Indicação de Procedência) VINHOS DE INVERNO SUL DE MINAS (I.P. Vinhos 
de Inverno Sul de Minas) localiza-se no Estado de Minas Gerais. É constituída por um território 
com altitude igual ou superior a 800 m formando uma área descontínua de 4239,6 km2, cuja 
descrição dos limites se restringe às áreas dos seguintes municípios: São João da Mata, 
Cordislândia, São Gonçalo do Sapucaí, Três Corações, Três Pontas, Campos Gerais, Boa 
Esperança, Bom Sucesso, Ibituruna e Ijaci. 

DATA DO DEPÓSITO: 25/01/2023 

REQUERENTE: NÚCLEO REGIONAL DOS PRODUTORES DE VINHO DE INVERNO 
DO SUL DE MINAS (NRPROVIN-SM) 

PROCURADORES: Livia Baptiston Herdy Alves, Ricardo Fenelon das Neves Junior, 
Eduardo Rodrigues Lopes, e Bruno de Barros Azambuja. 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SUL DE MINAS” para o produto “VINHOS DE INVERNO”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230006736 de 25 de janeiro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000001-7.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

12 de março de 2024, sob o código 304, na RPI 2775. 

Em 07 de maio de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240038581, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET de modo a: 
1.1) Excluir a afirmação de que a NRPROVIN-SM seria a titular dos direitos 
advindos do registro da IG em exame; 



1.2) Substituir, no caput do art. 12, o termo "associados" por "produtores", 
bem como excluir a previsão de uso da IG como direito de todo e qualquer 
associado/produtor; 
1.3) Substituir a menção à "VINÍCOLAS ASSOCIADAS DO NRPROVIN-
SM" feita na Figura 1 do anexo "Rotinas Operacionais para a Certificação dos 
Vinhos da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno Sul de Minas" por 
expressão ou termo que inclua toda e qualquer vinícola produtora de vinhos 
de inverno da região Sul de Minas; 
1.4) Excluir, da Figura 1 do anexo "Rotinas Operacionais para a Certificação 
dos Vinhos da Indicação Geográfica Vinhos de Inverno Sul de Minas", a 
referência feita à NRPROVIN-SM como "Titular da IP Sul de Minas"; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 20 a 52. 

 

Em relação ao documento apresentado, em que pese as exigências publicadas 

anteriormente terem sido consideradas cumpridas, percebe-se que o mapa intitulado "Região 

de Indicação de Procedência (IP) Vinhos de Inverno do Sul de Minas" (fl. 48) encontra-se 

ilegível, não sendo possível identificar com precisão o nome dos municípios elencados na 

delimitação. Ainda assim, é notável a presença de um município para além daqueles elencados 

na delimitação da área anteriormente apresentada – há 11 municípios no mapa do CET, 

enquanto o IOD apresentado em oportunidade anterior lista apenas 10. Acredita-se que o 

município excedente seja o de Lavras. Por essa razão, pede-se que um novo CET seja 

apresentado com o mapa legível e contendo tão somente os municípios englobados pela IG 

requerida. 

Caso entenda que o município de Lavras faça parte da região, será necessário 

apresentar um novo IOD que o inclua na delimitação da área da IP Sul de Minas, bem como 

um novo CET com todos os seus dispositivos – como, por exemplo, o art. 1º - coerentes com a 

nova delimitação (ver exigência 1). 

Note que, sendo o referido mapa externo ao CET apresentado, apesar de contido no 

conjunto de documentos anexados ao mesmo, e não havendo informações adicionais às já 

contidas no documento original e aprovadas em assembleia, entende-se não ser necessária a 

apresentação de nova ata de Assembleia com a aprovação do CET. Caso o requerente deseje 

alterar a delimitação da área geográfica com a eventual inclusão do município de Lavras, como 

essa modificação ensejará a reapresentação do CET (bem como dos demais documentos que 

contenham a delimitação anterior), entende-se que, neste caso, será necessária a apresentação 

de nova ata de assembleia com a aprovação do CET (ver exigência 2). 

 



2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a ata registrada da Assembleia Geral que aprova o caderno de 
especificações técnicas revisado, acompanhada de lista de presença com 
indicação de quais dentre os presentes são produtores do produto da IG. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Edital de Convocação de Assembleia, fls. 7 a 9; 

 Lista de presença com indicação dos produtores ao lado dos respectivos nomes, 

fls. 10 a 16; 

 Ata da Assembleia Geral com aprovação do CET, fls. 17 a 19.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Esclarecimentos, fls. 4 a 6; 

 Procuração, fls. 53 e 54; 

 Comprovante de pagamento, fls. 55 e 56.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET e o conjunto de documentos em anexo ao mesmo de modo que o 

mapa intitulado "Região de Indicação de Procedência (IP) Vinhos de Inverno do Sul de 

Minas" esteja legível e contendo tão somente os municípios descritos na delimitação da 

área geográfica apresentada no IOD; 

2) Caso deseje alterar a delimitação da área geográfica incluindo o município de Lavras à 

mesma, reapresente todos os documentos que contenham a delimitação anterior, bem 

como as respectivas atas de aprovação em assembleia. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 



de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Ressalte-se, ainda, que o item 8.4.1 do citado Manual prevê que, no caso de reiteradas 

respostas procrastinatórias às exigências de mérito formuladas pelo INPI, o pedido poderá ser 

indeferido, como explicado abaixo: 

Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida 
satisfatoriamente, novas exigências poderão ser formuladas até que se 
considere que a questão foi sanada. A cada exigência publicada inicia-
se um novo prazo de 60 (sessenta) dias para seu cumprimento. Em caso 
de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um mesmo item da 
exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a 
demanda seja atendida, pode haver o indeferimento do pedido. 
 
Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências contidas no 
relatório de exame de mérito, o pedido prosseguirá para decisão de 
concessão do registro ou de indeferimento do pedido, cabendo recurso 
contra qualquer dessas decisões. (grifo nosso) 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000005-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Noroeste do Espírito Santo 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Granito 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada está 
integralmente localizada nos limites geopolíticos dos seguintes municípios do estado do 
Espírito Santo: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de 
São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Mantenópolis, 
Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, Vila Pavão 
e Vila Valério. 

DATA DO DEPÓSITO: 11/04/2023 

REQUERENTE: Associação Noroeste de Pedras Ornamentais do Espírito Santo 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto GRANITO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230030336 de 11 de abril de 2023, recebendo o nº 

BR412023000005-6. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2770 de 06 

de fevereiro de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Primeiramente, em relação ao Caderno de Especificações Técnicas (CET), verificou-

se que o art. 13 trata da estrutura de controle a ser exercida para o uso do sinal, sem indicar, no 

entanto, a composição do Conselho Regulador, informação exigida pelo item 7.1.2, f, do 

Manual de Indicações Geográficas do INPI. A composição do Conselho Regulador, entretanto, 

está fixada no art. 34 do Estatuto Social da Associação Noroeste de Pedras Ornamentais do 

Espírito Santo, cuja redação pode ser replicada no CET. Dessa forma, indique no CET a 

composição do Conselho Regulador apresentada no art. 34 do Estatuto Social para cumprir o 

exigido pelo item 7.1.2, f, do Manual de Indicações Geográficas (ver exigência 1). 

Ademais, menciona-se que o art. 16 do CET (“Das Proibições de Utilização da 

Denominação de Origem “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO” para o Granito), em seu 



caput, faz referência aos usuários da pretensa IG, referindo-se a eles como aqueles descritos no 

art. 5º do mesmo documento. Contudo, o CET elenca as pessoas autorizadas ao uso da IG em 

seu art. 7º, voltando-se o art. 5º para a descrição da entidade solicitante do registro. Essa 

informação deve, portanto, ser retificada (ver exigência 2, “a”). 

Ainda em relação ao seu conteúdo, o mesmo art. 16 do CET lista motivos que 

ensejariam a proibição do uso da IG pelos produtores, mas não estipula quaisquer prazos para 

a aplicação dessa proibição. Ainda que o art. 18 defina prazos para a aplicação de sanções aos 

produtores, essas sanções voltam-se tão somente para a suspensão do uso da IG em caso de 

descumprimento do CET. Para que fique mais claro o disposto no art. 16, sem que paire dúvidas 

sobre a temporalidade da proibição do uso da IG, importa esclarecer este ponto no texto do 

mesmo dispositivo (ver exigência 2, “b”). 

Como toda alteração do CET enseja aprovação do documento retificado em 

Assembleia, deverá também ser reapresentada a Ata de Assembleia com a aprovação do CET, 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores 

de granito. Deve-se, nesse mesmo sentido, atentar para o fato de que a Portaria/INPI/PR nº 

04/22 exige que a mesma ata encontre-se registrada, o que não foi verificado no documento 

originalmente apresentado pelo requerente (ver exigência 3). 

Para além do CET, foi percebido que a declaração de que os produtores estão 

estabelecidos na área delimitada não engloba a presença de produtores nos municípios de Alto 

Rio Novo, Baixo Guandu, Boa Esperança, Governador Lindenberg, Mantenópolis, Marilândia, 

Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha e Vila Valério. A declaração requerida 

pelo art. 16, V, f, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 deve incluir todos os municípios incluídos na 

delimitação da área geográfica, o que deve ser revisto em sede de cumprimento de exigência 

(ver exigência 4). 

Acerca dos documentos que comprovam a influência do meio geográfico nas 

qualidades ou características do produto apresentados, inicialmente, menciona-se que foi 

apresentado apenas um compilado de informações que buscam descrever o nexo causal entre 

as características do produto e os atributos do meio geográfico. Ainda que sejam feitas 

referências a estudos e a trabalhos publicados por terceiros pesquisadores e especialistas, 

importa que estes trabalhos sejam anexados, de modo que a comprovação possa ser feita e 

anexada ao processo de forma direta.  

De acordo com a documentação apresentada, há grande diversidade de granitos 

encontrada na região delimitada como Noroeste do Espírito Santo. Nas palavras do requerente:  



“a diversidade cromática e textural está atrelada às diferenças composicionais das 
rochas pré-existentes que lhes deram origem, por fusão total ou parcial, ensejando a 
formação de granitos esbranquiçados, bege, amarelados, verde-escuros, rosados, 
acinzentados, amarronzados etc., tanto equigranulares quanto inequigranulares 
(porfiríticos)”. 

Os documentos apensados diferenciam, ainda, os granitos das diferentes regiões 

incluídas na delimitação apresentada. Por exemplo, enquanto descreve que “(...) os granitos do 

maciço Carlos Chagas formam um extenso batólito na porção NW do Espírito Santo (...). (...) 

É o maior do estado, sendo referência para as linhas comerciais branca e amarela”, informa: 

“a suíte intrusiva Aimorés é litologicamente mais diversificada que a suíte Carlos 
Chagas, permitindo a lavra de charnockitos, biotita granitos porfiríticos, gabros e 
dioritos (...), que possuem coloração esverdeada escura, textura porfirítica grosseira e 
composição quartzo-monzonítica a monzogranítica”.  

A documentação dá conta ainda de que: 

“granitos pretos, (...) lavrados a partir de intrusões de gabro, localizadas nos 
municípios de Linhares e Ecoporanga, e de dioritos que ocorrem no município de 
Águia Branca em campos de matacões formados por um processo de esfoliação 
esferoidal dos maciços rochosos. Esses gabros são maciços e têm granulação média a 
grossa, com coloração cinza escura”. 

Percebe-se que a região Noroeste do Espírito Santo apresenta, conforma o próprio 

requerente afirma, uma grande variedade de granitos comerciais, diferenciados esteticamente. 

Apesar disso, de acordo com o requerente, há “sincronicidade genética” entre eles, o que foi 

entendido como o elemento que une as rochas de toda a região delimitada. No entanto, 

constatou-se que há pouca documentação que se volta a comprovação desta sincronicidade 

genética, o que deve ser apresentado. É dizer, ainda que haja diversidade de granitos na região, 

e mesmo que essa diversidade seja uma tipicidade do granito do Noroeste do Espírito Santo, é 

necessário que reste claro e comprovado no processo quais características desse granito são 

comuns a toda a região e atribuíveis à influência do meio geográfico (incluídos os fatores 

naturais e humanos) (ver exigências 5, “a” e “b”). 

Além disso, é informado que, em termos geológicos, os granitos estão associados à 

evolução do ciclo tectônico Brasiliano, sendo gerados por processos de fusão crustal de 

numerosos tipos de rochas preexistentes. Essa explicação sugere que fatores naturais 

propiciaram a formação de granitos com características ou qualidades peculiares, mas não há 

indicativos de quais seriam esses fatores naturais. A título de esclarecimento, a movimentação 

de placas tectônicas, altas temperaturas e pressão direcionada são fatores naturais, de acordo 

com o item 2.3 do Manual de Indicações Geográficas. Assim, diga de quais fatores naturais do 

meio geográfico decorrem as características ou qualidades típicas (e questionadas no parágrafo 

anterior) do granito do Noroeste do Espírito Santo, assim como o respectivo nexo causal (a 

relação de causa e efeito). Note que o nexo causal pode ser caracterizado com uma explicação 



sobre como as características ou qualidades do granito surgem a partir da influência dos fatores 

naturais (ver exigência 5, “c”). 

Para além das observações acima, os mesmos documentos comprobatórios da espécie 

de IG requerida, em seu item 2 ("ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM PLEITEADA") elenca diversos municípios não incluídos na delimitação geográfica 

descrita no IOD e no CET. São eles: Linhares, Montanha, Mucuruci, Pinheiros, Ponto Belo, 

Rio Bananal, São Mateus e Sooretama. Essa informação requer esclarecimento, bem como a 

reapresentação seja das comprovações da espécie requerida ou dos demais documentos que 

excluíram estes municípios da delimitação da IG, como os citados IOD e CET (ver exigência 

5, “d”). 

Outra divergência de informações encontrada nas comprovações da espécie de IG 

requerida em relação aos demais documentos apensados ao processo é a menção à suíte 

Montanha como também relacionada à presença dos granitos do Noroeste do Espírito Santo. 

Notadamente, o IOD apresentado apenas associa o granito da pretensa IG às suítes Carlos 

Chagas, Ataleia e Aimorés, o que deve ser também esclarecido (ver exigência 5, “e”). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Inclua no art. 13 do CET a composição do Conselho Regulador apresentada no art. 34 

do Estatuto Social para cumprir o exigido pelo item 7.1.2, f, do Manual de Indicações 

Geográficas. 

2) Reapresente o CET retificando seu art. 16 de modo a: 

a. alterar a referência feita pelo caput ao art. 5º para o art. 7º; 

b. esclarecer a temporalidade da aplicação das proibições ao uso previstas no 

dispositivo. 

3) Apresente ata de assembleia registrada com a aprovação do CET retificado, 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são 

produtores de granito, conforme exigido pelo art. 16, V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

4) Reapresente a declaração de que os produtores estão estabelecidos na área delimitada 

incluindo todos os municípios elencados na delimitação da área geográfica, conforme 

exige o art. 16, V, f, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

5) Reapresente a documentação comprobatória da DO requerida pelo art. 16, VII, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, de modo a: 



a.  deixar claro e comprovado quais são as características do granito do Noroeste 

do Espírito Santo, comuns a toda a extensão da região, que se devem ao meio 

geográfico (incluídos os fatores naturais e humanos); 

b. embasar as informações apresentadas com documentos de fontes diversas que 

fundamentem o alegado na documentação já apresentada; 

c. indicar de quais fatores naturais do meio geográfico decorrem as características 

ou qualidades típicas do granito do Noroeste do Espírito Santo, assim como o 

respectivo nexo causal (a relação de causa e efeito). Note que o nexo causal pode 

ser caracterizado com uma explicação sobre como as características ou 

qualidades do granito surgem a partir da influência dos fatores naturais; 

d. esclarecer a inclusão de municípios não englobados pela delimitação da área 

geográfica apresentada nos demais documentos do processo, tais como o CET e 

o IOD, tendo em vista que a manutenção dos mesmos exige a reapresentação de 

toda a documentação que contenha a delimitação da área geográfica sem os 

mesmos municípios (p. ex. CET e IOD). Alternativamente, reapresente a 

documentação excluindo tais localidades e restringindo a delimitação descrita 

àquela constante do CET e do IOD; 

e. esclarecer a presença, na documentação comprobatória da DO requerida, da 

suíte Montanha como parte da região Noroeste do Espírito Santo, enquanto a 

mesma não é referida nos demais documentos do processo. Alternativamente, 

retifique a informação e reapresente a documentação excluindo tal menção e 

restringindo a informação descrita àquela constante do IOD. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  



Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024  

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000019-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Torrinha 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café Arábica 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Torrinha, no Estado de São 

Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 28 de novembro de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Café Natural do Bairro do Paraíso do Alto de 

Torrinha - CAFENATO 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “TORRINHA” para o produto “CAFÉ ARÁBICA”, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230104421 de 28 de novembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000019-0.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2779, de 09 

de abril de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Com relação aos documentos que buscam comprovar a espécie requerida, o documento 

elaborado pela requente sob o título “Dossiê de notoriedade Café de Torrinha Indicação de 

Procedência as fls. 74 a 130 apresenta dados e informações históricas por vezes repetidas e que 

não deixam clara a relação do Município de Torrinha e seus vizinhos ao longo do tempo. Por 

vezes, remete-se que a produção de café acontece em manchas e não define de forma clara se 

algumas regiões são presentes no atual município.  

Por exemplo, quando cita as fls. 87 da petição inicial: 

 

“No entanto, deve-se dizer que o café se manteve como principal responsável por 

décadas pelo desenvolvimento econômico e populacional de muitos municípios da 



bacia do Rio Jacaré-Pepira, onde se situa Torrinha, principalmente ao auge produtivo 

na bacia do Ribeirão dos Pinheirinhos, maior área de produção tanto de Torrinha 

quanto de Brotas, município vizinho.  

Na década de 1920, Torrinha, que até então tinha sua produção total atrelada à 

Brotas nos registros, pois sua fundação ocorreu em 30 de novembro de 1922, produzia 

cerca de 1.388 toneladas por ano, em média, conforme Giometti (1999), o que deve 

ser analisado sob o importante fato de que sua produção somente veio  ser  registrada  

como  de  Torrinha,  e  não  Brotas,  em  1935,  após  a  crise econômica que assolou 

a cafeicultura.” 

 

Foi observado ainda que a grande maioria das reportagens apresentadas são de datas 

consideravelmente antigas. Desta forma, recomenda-se a apresentação de novos documentos 

mais atualizados sobre a manutenção da notoriedade do nome geográfico. Portanto, faz-se 

necessária a apresentação de mais documentos de diferentes fontes que comprovem que o nome 

geográfico “Torrinha” de fato se tornou conhecido conforme item 7.1.6 Documentos que 

comprovem que o nome geográfico se tornou conhecido, no caso de IP, do Manual de IG para 

identificar toda a área delimitada. 

Deve o requerente observar que, no caso de não ser possível comprovar que toda a área 

delimitada pode integrar, de fato, a região da IG a ser protegida, ela deverá ser reduzida para 

apenas a área que possa ser efetivamente comprovada. E, consequentemente haverá a 

necessidade de adequação de todos os documentos, incluso CET e IOD, para que todos possuam 

a mesma delimitação geográfica.  

Cumpre ainda destacar que a representação gráfica da IG apresentada no requerimento 

eletrônico de pedido de registro contém dois nomes geográficos adicionais, sendo eles “São 

Paulo” e “Brasil”, conforme pode ser visto abaixo.  

 



 

 

De acordo com o contido no art. 9º, §§1º e 3º da Portaria/INPI/PR nº 04/22 que 

determinam, respectivamente, que “nome geográfico ou seu gentílico, que poderá vir 

acompanhado de nome do produto ou do serviço, é o nome usado comumente para se referir a 

um lugar em particular, a uma feição ou a uma área com  identidade  reconhecida  na  superfície  

terrestre”  e  que  “considera-se  Indicação  de Procedência o nome geográfico de país, cidade, 

região ou localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como  centro  de  extração,  

produção  ou  fabricação  de  determinado produto ou de prestação de determinado serviço”. 

Assim sendo, somente é possível a proteção de um único nome geográfico ou gentílico por 

pedido e, portanto, outros nomes geográficos não devem constar da representação gráfica, 

 Desta forma, o nome geográfico que consta na representação da IG deve refletir aquele 

declarado no requerimento.  Por isso, deve o requerente apresentar nova representação gráfica 

sem os nomes geográficos “São Paulo” e “Brasil”. O mesmo deve ser corrigido nos demais 

documentos que componham o presente pedido, para que todo o processo seja devidamente 

harmônico e compatível. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente documentos complementares que comprovem que o nome geográfico 

“Torrinha” é conhecido como produtor de café.  

2) Comprove, de forma clara, que o nome geográfico em exame se tornou conhecido 

para identificar, de fato, toda a região delimitada. Observe que caso não seja 

possível comprovar a inclusão de toda a área, será necessário adequar todos os 



demais documentos presentes no processo que mencionem a delimitação, tais 

como o Caderno de Especificações Técnicas e o Instrumento Oficial de 

Delimitação da área geográfica para que todos possuam a mesma delimitação 

geográfica. Observe que, se for o caso, a respectiva ata registrada de aprovação 

do CET com a identificação de quem são os produtores na lista de presença 

também deve ser apresentada. 

3) Reapresente a representação gráfica com a exclusão dos nomes geográficos “São 

Paulo” e “Brasil”. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000023-8 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cerro Azul 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Tangerina ponkan 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Cerro Azul e Doutor Ulysses, no estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 01/12/2023 

REQUERENTE: Associação Vale da Ponkan 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CERRO AZUL” para o produto “tangerina ponkan”, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230106436 de 01 de dezembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000023-8.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2769 de 30 

de janeiro de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Inicialmente, em relação ao Caderno de Especificações Técnicas (CET), consta no art. 

1º que o citado documento foi elaborado de acordo com a LPI e a Instrução Normativa do INPI 

n.º 95/2018. Contudo, a Instrução Normativa n.º 95/2028 do INPI não está mais em vigor, pois 

foi revogada pela Portaria/INPI/PR nº 04/22, vigente atualmente. Assim, para precisão das 

referências, é necessário substituir “Instrução Normativa n.º 95/2028” por “Portaria/INPI/PR nº 

04/22” (ver exigência 1.1). 

Por sua vez, o art. 9 do CET dispõe sobre a “Descrição do Processo de Obtenção do 

Produto da Indicação de Procedência PONKAN DE CERRO AZUL”. Todavia, são apenas 

elencadas as etapas do processo produtivo, sem descrevê-las, nem mesmo de forma breve. 



Tendo em vista que o item 7.1.2, f, do Manual de Indicações geográficas do INPI indica que 

“essa descrição deve ser concisa em relação às etapas consideradas genéricas e detalhada para 

as etapas tidas como específicas, caso haja”, é preciso descrever no CET as etapas genéricas de 

forma concisa e as etapas específicas de maneira detalhada (ver exigência 1.2). 

Verificou-se que os arts. 10, 11 e 12 do CET tratam da estrutura de controle a ser 

exercida para o uso do sinal, sem indicar, no entanto, a composição do Conselho Regulador, 

informação exigida pelo item 7.1.2, f, do Manual de Indicações Geográficas do INPI. A 

composição do Conselho Regulador, entretanto, está fixada no art. 35 do Estatuto Social da 

Associação Vale da Ponkan, cuja redação pode ser replicada no CET. Dessa forma, indique no 

CET a composição do Conselho Regulador apresentada no art. 35 do Estatuto Social para 

cumprir o exigido pelo item 7.1.2, f, do Manual de Indicações Geográficas (ver exigência 1.3). 

Outra questão observada diz respeito ao art. 15, I, do CET, que estipula a sanção de 

revogação automática do direito de uso da IP caso haja descumprimento do CET e do plano de 

controle da IG. Contudo, não há previsão de que o produtor que voltar a cumprir o CET e o 

plano de controle obtenha o direito de uso da IG novamente, o que pode levar a aplicação de 

sanção de caráter definitivo indevidamente. Logo, deve ser indicado no art. 15 do CET que o 

produtor que deixar de infringir as disposições do CET e do plano de controle terá direito a usar 

a IG de novo (ver exigência 1.4). 

Em relação às comprovações de que o nome geográfico Cerro Azul se tornou 

conhecido como centro de produção de tangerina ponkan, a grande maioria dos documentos 

apresentados indica que apenas o município de Cerro Azul se tornou conhecido. Por exemplo, 

na folha 44 é informado que: 

Neste ano de 2023 o município de Cerro Azul conquistou o título de Capital da Ponkan 

por meio do reconhecimento federal (Lei n.14608/23) No entanto, para além de se 

destacar em volume de produção, a relação do município com a fruta já vem de 

décadas, e um dos fatores que fortalece este vínculo é a qualidade da Ponkan 

produzida em Cerro Azul. 

 

Já na folha 99 consta que: 

Localizado no Vale do Ribeira do Estado do Paraná, o município de Cerro Azul é o 

maior polo produtor nacional de tangerina Ponkan, com uma área plantada de 

aproximadamente 5 mil hectares e uma produção de 95 mil toneladas de tangerina 

(IBGE, 2013). 

 

Dessa maneira, é preciso apresentar mais comprovações de que o nome geográfico 

“Cerro Azul” se tornou conhecido como centro de produção de tangerina ponkan. Ressalta-se 

que as comprovações devem se referir ao nome geográfico Cerro Azul de maneira ampla 



(incluindo o município de Doutor Ulysses) e não apenas ao município de Cerro Azul (ver 

exigência 2).  

Em relação ao instrumento oficial que delimita a área geográfica, o substituto processual 

deve reapresentar tal documento inserindo na fundamentação maiores informações sobre a 

inclusão do município de Doutor Ulysses nos limites da IG, conforme espécie requerida (IP). 

Deve ser explicado de forma detalhada, por meio de documentos comprobatórios, por que o 

nome geográfico Cerro Azul se relaciona com toda a região demarcada no instrumento oficial, 

fundamentando as razões que unem os municípios de Cerro Azul e Doutor Ulysses sob o mesmo 

nome, a saber, Cerro Azul (ver exigência 3). 

 Alternativamente ao cumprimento das exigências 2 e 3, se o nome que se tornou 

conhecido se referir tão somente ao município de Cerro Azul, deve ser reapresentado o 

instrumento oficial com alteração da área geográfica delimitada, passando a abranger apenas o 

município de Cerro Azul por questão de coerência com os documentos de comprovação de que 

o nome se tornou conhecido. Em caso de alteração da área no instrumento oficial, também deve 

ser reapresentado o CET informando a nova delimitação geográfica com a devida 

fundamentação, acompanhado da ata registrada da assembleia em que foi aprovado o 

documento com a lista de presença indicando os signatários que são produtores de tangerina 

ponkan (ver exigência 4). 

Deve ser reforçado que a exigência 4 deve ser cumprida somente em caso de não 

cumprimento das exigências 2 e 3. 

Por fim, algumas folhas da petição 870230106436, de 01/12/2023, estão com texto 

ilegível por estar desfocado, a saber, folhas 53, 55, 57, 63, 68, 88, 90, 91 e 92. Tais folhas devem 

ser reapresentadas com texto legível, ainda que para conseguir uma imagem nítida seja 

necessário digitalizar apenas parte do documento (ver exigência 5). Se as folhas mencionadas 

não forem reapresentadas com texto legível, será dado prosseguimento ao exame de mérito 

desconsiderando-as. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Sobre o Caderno de Especificações Técnicas (CET): 

1.1) Substitua no art. 1º do CET a nome da norma infralegal “Instrução Normativa 

n.º 95/2028” por “Portaria/INPI/PR nº 04/22”. 



1.2) Descreva no CET, de forma concisa, as etapas genéricas do processo de 

obtenção da tangerina ponkan e de maneira detalhada as etapas específicas. 

1.3) Inclua no CET a composição do Conselho Regulador apresentada no art. 35 do 

Estatuto Social para cumprir o exigido pelo item 7.1.2, f, do Manual de 

Indicações Geográficas. 

1.4) Indique no art. 15 do CET que o produtor que deixar de infringir as disposições 

do CET e do plano de controle terá direito a usar a IG de novo 

2) Apresente mais comprovações de que o nome geográfico “Cerro Azul” se tornou 

conhecido como centro de produção de tangerina ponkan. As comprovações devem se 

referir ao nome geográfico Cerro Azul de maneira ampla (incluindo o município de 

Doutor Ulysses) e não apenas ao município de Cerro Azul. 

3) Reapresente instrumento oficial informando por que o nome geográfico Cerro Azul 

deve ser relacionado com toda a região delimitada nesse documento e a fundamentação 

que une os municípios de Cerro Azul e Doutor Ulysses sob o mesmo nome, a saber, 

Cerro Azul. 

4) Alternativamente ao cumprimento das exigências 2 e 3, se o nome que se tornou 

conhecido se referir tão somente ao município de Cerro Azul, deve ser reapresentado o 

instrumento oficial com alteração da área geográfica, passando a abranger apenas o 

município de Cerro Azul, com a devida fundamentação. Nesse caso, também 

reapresente o CET informando a nova delimitação geográfica, acompanhado da ata 

registrada da assembleia em que foi aprovado, com a lista de presença indicando os 

signatários que são produtores de tangerina ponkan. 

5) Reapresente as folhas 53, 55, 57, 63, 68, 88, 90, 91 e 92 com texto legível, ainda que 

para conseguir uma imagem nítida seja necessário digitalizar apenas parte do 

documento. Se tais folhas não forem reapresentadas com texto legível, será dado 

prosseguimento ao exame de mérito desconsiderando-as. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 



mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000005-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Pindoguaba 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Artesanato produzido a partir da fibra do vegetal denominado "croá". 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites do município do Estado do 
Ceará, localizado na serra da Ibiapaba, distrito de Pindoguaba, denominado "Tianguá", com 
área territorial de 908.853km2. 

DATA DO DEPÓSITO: 01 de março de 2024 

REQUERENTE: Associação Flor do Croá 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PINDOGUABA” para o produto “Artesanato  produzido  a  partir  da  fibra  do  

vegetal denominado ‘croá’”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial  

(INPI) por meio da petição n.º 870240017530, de 01 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000005-2.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2780, de 16 

de abril de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Com relação à documentação apresentada, foi observado que existe uma dúvida comum 

que perpassa todo o pedido, já que não fica clara a delimitação da área a ser protegida pela IP 

Pindoguaba. É necessário destacar que a área deve ser igual em todos os documentos do 

processo. 

No que se refere ao Caderno de Especificações Técnicas, seu artigo 3º apresenta a citada 

delimitação da área geográfica de forma confusa. Embora se entenda que “Pindoguaba” é um 

distrito do “município de Tianguá”, não está claro se a proteção se limitaria apenas ao distrito 

ou ao município integralmente. Assim sendo, é necessário que haja o esclarecimento e a 

adequação da redação para que fique claro qual é a área delimitada de fato. Observe que a 



respectiva ata registrada de aprovação do CET com a identificação de quem são os produtores 

na lista de presença também deve ser apresentada. 

Já o Instrumento Oficial que Delimita a Área Geográfica (IOD), elaborado pela 

Secretaria de Proteção Social do Estado do Ceará, não atende ao disposto na alínea a, do inciso 

VIII, do art. 16 da Portaria INPI n.º 04/2022, que determina a inclusão da “fundamentação 

acerca da delimitação geográfica apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica 

requerida”. Como o item 7.1.8 Instrumento oficial que delimita a área geográfica do Manual de 

IG determina que no caso de uma IP, a delimitação da área tem como fundamento a notoriedade, 

fama ou reconhecimento da região como centro de produção ou fabricação do produto 

assinalado pela IG é preciso que seja exposta, de forma clara, a existência de notoriedade, fama 

ou reconhecimento de todo o município de Tianguá na produção do artesanato da  fibra  do  

‘croá’.  

Com relação ao Estatuto Social apresentado, foi verificado que o art. 4°, inciso IX 

informa que a área de atuação da Associação contempla apenas o Distrito de Pindoguaba. 

Considerando que o art. 16, V, a, 5 da Portaria INPI/PR nº 4/22 prevê a necessidade de atuação 

em toda a abrangência territorial delimitada na IG e que a área delimitada no formulário do 

pedido de registro é o município Tianguá, a Associação não teria legitimidade para fazer o 

pedido. Por isso seria necessário adequar o Estatuto Social para a toda a extensão territorial, 

município de Tianguá, caso haja comprovação da delimitação ser, de fato, todo o município. E 

nesse caso, seria necessário reapresentar a respectiva ata registrada da assembleia de sua 

aprovação também. 

Outro ponto importante, com a relação à delimitação é que a grande maioria dos 

documentos apresentados pela requente sob o título “Levantamento histórico e cultural da fibra 

de croá de Pindoguaba”, às fls. 80 a 207, tendem a demonstrar que o distrito de Pindoguaba 

tornou-se conhecido pela produção de artesanato produzido a partir da fibra do croá. Embora a 

delimitação originalmente requerida tenha sido o município de Tianguá, como já mencionado, 

não foi possível identificar documentos que busquem comprovar que a reputação se estende a 

todo o município, já que apenas o distrito de Pindoguaba é destacado. 

Assim sendo, é necessária a apresentação de mais documentos, de diferentes fontes, que 

comprovem que o nome geográfico “Pindoguaba” se tornou conhecido para identificar todo o 

município de Tianguá. Destaca-se ainda que a repetição dos mesmos documentos não será 

considerada nova forma de comprovação.  

Deve o requerente observar que, no caso de não ser possível comprovar que todo o 

município de Tianguá pode integrar a delimitação da IG requerida, ela deverá ser reduzida para 



apenas a área que possa ser efetivamente comprovada, se for o caso, apenas ao distrito de 

Pindoguaba. E, consequentemente haverá a necessidade de adequação de todos os documentos, 

incluso CET e IOD, para que todos possuam a mesma delimitação geográfica.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 
1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, com a delimitação da área 
geográfica do artigo 3° escrita de forma clara e informando qual é a área delimitada 
de fato. Observe que a respectiva ata registrada de aprovação do CET com a 
identificação de quem são os produtores na lista de presença também deve ser 
apresentada; 
 
2) Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação com a devida fundamentação 
técnica da existência de notoriedade, fama ou reconhecimento de todo o município 
de Tianguá na produção do artesanato da fibra do croá; 
 
3) Reapresente o Estatuto Social, com a adequação do art. 4°, inciso IX para a que 
extensão territorial de ação da associação contemple todo o município de Tianguá 
e não somente o Distrito de Pindoguaba, com a respectiva ata registrada da 
assembleia de sua aprovação; 
 
4) Apresente documentos complementares que comprovem que o nome geográfico 
“Pindoguaba” é comumente usado para identificar todo o município de Tianguá e 
não somente do distrito de Pindoguaba quando se menciona o artesanato produzido 
a partir da fibra do croá;  
 
5) Alternativamente, no caso de não ser possível comprovar que todo o município 
de Tianguá pode integrar a delimitação da IG requerida, adeque o CET e IOD, para 
que todos possuam a mesma delimitação geográfica.  
 

 
Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 



arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1284997 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000017-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Romagnola 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Piadina, pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros 
produtos de panificação 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Itália 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área correspondente ao território histórico da 
Romanha e, mais precisamente, todo o território das províncias de Rimini, Forlì-Cesena e 
Ravena e os seguintes municípios da província de Bolonha: Borgo Tossignano, 
Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel Guelfo, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e 
Mordano. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/10/2023 

REQUERENTE: Consorzio di Promozione e Tutela della Piadina Romagnola 

PROCURADOR: Fabrício Vilela Coelho 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ROMAGNOLA” para o produto “PIADINA, PÃO, PRODUTOS DE PASTELARIA, 

BOLOS, CONFEITARIA, BISCOITOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO”, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2780, de 16 de abril de 

2024, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230092716 de 19 de outubro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000017-3. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 16 de abril de 2024, sob o código 

303, na RPI 2780. 

Em 13 de junho de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240050154, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 



2.1 Exigência nº 1 

 

A exigência nº 1 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

1) Apresente Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno 
de especificações técnicas ou documento equivalente, em idioma original e 
traduzido, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 6 a 8; 

 Ata de Comitê Técnico de Produtores de 23 de junho de 2010, em italiano, fl. 9; 

 Ata de Comitê Técnico de Produtores de 23 de junho de 2010, traduzida, fl. 10; 

 Ata de Comitê Técnico de Produtores de 15 de julho de 2010, em italiano, fl. 11; 

 Ata de Comitê Técnico de Produtores de 23 de junho de 2010, traduzida, fl. 12; 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

 

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fls. 4 e 5; 

 Procuração - fl. 13. 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em [dia] de [mês] de [ano] na base de marcas 

do INPI na NCL(12)30 foi encontrada a seguinte marcas registradas e em vigor contendo o 

termo “ROMAGNOLA”: processo nº 903638460 (PIADINA ROMAGNOLA), que assinala 

"Massas [alimentares], Petits fours (Fr.) [pastelaria], Pão, Sanduíches, Canapé, Salgadinho, 

exceto croquete". 



 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024  

 

Assinado digitalmente por:  

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

 

















INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2798 de 20 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000018-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sapê do Norte 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Beiju 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende as comunidades quilombolas do 

território de Sapê do Norte, abrangendo os limites político-administrativos dos municípios de 

São Mateus e Conceição da Barra, no estado do Espírito Santo. 

DATA DO DEPÓSITO: 07 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SAPÊ DO NORTE” para o produto BEIJU, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2773, de 27 de fevereiro 

de 2024, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220114080 de 07 de dezembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000018-9. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

27 de fevereiro de 2024, sob o código 304, na RPI 2773. 

Em 29 de abril de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240036625, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Apresente nova Ata de Assembleia registrada com aprovação do CET 
acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes 
são produtores de beiju, conforme disposto no art. 16, V, d, da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22. 



 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 04-18; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas, acompanhada de lista de presença com indicação de 

quais dentre os presentes são produtores de beiju, fls. 19-21. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, o beiju do Sapê do Norte é fabricado desde, 

pelo menos, o século XIX, ainda no período escravista, quando comunidades quilombolas se 

estabeleceram na região dos municípios de Conceição da Barra e São Mateus, do estado do 

Espírito Santo. Este produto é o resultado da cultura com a história negra e camponesa dos 

quilombos capixabas, responsável por parte significativa da economia das famílias e a 

manutenção dos laços sociais e organização do trabalho. 

O beiju, tradicional iguaria quilombola produzida a partir da goma e da massa de 

mandioca, resulta da inventividade da cultura quilombola que combina elementos sociais, a 

manutenção dos territórios e ambientes naturais e faz parte da sabedoria ancestral quilombola. 

Além disso, é um saber-fazer que passa de geração a geração, fabricado nos núcleos familiares 

sendo considerado uma fonte de renda para os nativos e, principalmente, um símbolo de 

resistência e reafirmação da identidade. 

Todas as etapas do processo produtivo do beiju do Sapê do Norte são trabalhadas pelos 

quilombolas, desde a preparação do terreno para o plantio da mandioca até a finalização do 

alimento, que pode ser enriquecido com outros produtos, como coco e amendoim. A 

manifestação cultural da produção do beiju, desde o saber-fazer, as técnicas aplicadas, o modo 

de manejo da farinha até a fabricação final do alimento e transmissão dos saberes, relaciona-se 

com a reafirmação da identidade dos produtores locais, sendo um caminho para o resgate e a 

revalorização da cultura na esfera culinária. 



O plantio da mandioca utilizada para a produção do beiju é feito em período propício 

para o melhor desenvolvimento da safra, considerando a lua e fatores climáticos, como chuva 

e umidade. Após doze meses de cultivo, é realizada a colheita da mandioca. O alimento é 

direcionado à casa de farinha, ou quitungo (como o espaço é chamado pelos nativos), para as 

etapas que consistem em descascar e ralar. São realizadas outras etapas específicas referentes à 

extração da massa da mandioca, ao descanso para a eliminação de toxinas, à manipulação da 

goma e polvilho, até finalmente, chegar ao processo de preparo do beiju. Assim, o beiju é 

direcionado para a chapa com o recheio de preferência, depois fechado e cortado. 

Os canais de comercialização das famílias quilombolas fazedoras de beiju são os 

comércios locais, feiras e encomendas pessoais. Ademais, são realizados eventos para alavancar 

as vendas do alimento e captar novos clientes, inclusive turistas. Destaca-se o Festival do Beiju, 

evento de suma importância por abranger os aspectos artísticos, culturais e políticos. É realizado 

anualmente desde 2003, sendo reconhecido como o centro de produção do famoso beiju do 

Sapê do Norte, território que tem a cultura quilombola demarcada. 

 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “SAPÊ DO NORTE” para o produto BEIJU como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

 

 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2024,  

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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